
PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

CONTRATO LEI N°. 11.947/2009

CONTRATO N°. 054/2015
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 001/2015
PROCESSO N°. 025/2015

CONTRATO SEM LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA DE
LICITAÇÃO, LEI N.o 11.947, DE 16/07/2009,
RESOLUÇÃO N.o 38 DO FNDE, DE 16/07/2009 E
RESOLUÇÃO N°. 25 DO FNDE, DE 04 DE JULHO
DE 2012.

Termo Contra tua I que assinam a Prefeitura Municipal
de Fernão e Vagner Aparecido Sevilha, na forma
abaixo:

A Prefeitura Municipal de Fernão, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua: José
Bonifácio, n°. 106, inscrita no CNPJ sob n". 01.612.848/0001-34, representada neste pelo Prefeito
Municipal, o Sr. Alternar Canelada Campos, doravante denominada CONTRATANTE, e por
outro lado, o Sr. Vagner Aparecido Sevilha, proprietário do Sítio Água da Onça, Bairro Água do
Arroz, neste Município de Fernão, onde reside, detentor do CNPJ sob o n". 08.066.919/0001-90 e
Inscrição Estadual n" 786.050.718.111, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados
nos disposições da Lei n". 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 38 do FNDE, de 16/07/2009 e
Resolução n°. 25 do FNDE de 04/07/2012, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei
Federal 10.520/2002, resolvem celebrar o presente contrato mediante ás cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2015, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. rM~
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CLÁUSULA SEGUNDA:

o CONTRATADO se compromete a fornecer gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRA TANTE conforme descritivo no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do agricultor familiar e do empreendedor
familiar rural, neste ato denominado CONTRATADOS, será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP (DECLARAÇÃO DE APTIDÃO DO PRONAF) por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta)
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pela MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

o início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra
expedida pelo Departamento de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida.

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
solicitação do Departamento de Educação, estabelecida na Chamada Pública n", 001/2015.

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as
Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 0t}
anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA: ~
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto e Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO, receberá o valor total de ~

()f!Y r'"
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R$ 6.224,46 (seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), conforme listagem
anexa a seguir:

Produto
5. 6. Qtde/ 7. Preço 8.Valorl.Nome 2.CPF 3.DAP

Unido Unid Proposto Total

Vagner SDWO Item 14
Aparecido 268.22 268225 Laranja
Sevilha 5.278- 278851 Pêra Kg 600 R$1,39 R$836,00

85 111091
124

Item 19
Tomate Kg 1000 R$5,06 R$5.060,00
Salada

Item 25
Pimenta Kg 20 R$3,39 R$67,87
Doce

Item 26
Pimentão Kg 60 R$4,34 R$260,60
Verde

TOTAL R$ 6.224,46

CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrente do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

Dotação Orçamentária: As despesas para contratação dos produtos decorrente da presente licitação
correrão a conta da rubrica própria da contabilidade, conforme previsão para o exercício de 2015.

~ ~~
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CLÁUSULA NONA:

o CONTRATANTE, após receber os documentos descrito na cláusula quinta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

o CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros e 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei
n''. 1l.947/2009 e demais legislação relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimentos e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Escolar e
documento em anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

o CONTRA TANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Setor Municipal de Educação, da entidade
executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
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o presente contrato rege-se, ainda pela chamada pública n", 001/2015, pelas Resoluções CD/FNDE
38/2009 e 25/2012 e pela Lei 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

As comunicações com ongem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta/ofícios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

Este Contrato, observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante cláusula
vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previsto em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31
de dezembro de 2015.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: <p,
É competente o Foro da Comarca de Gália/SP, para dirimir qualquer controvérsia que se originar do
contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor ç.vf~
e forma, na presença de duas testemunhas. ~ W ~
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Alternar OrrrM~K:
Prefeito Municipal
Contratante

vogado Municipal
Dr. Gesner Mattosinho
OAB/SP 213.200

TESTEMUNHAS:

Bruna Ap. Pinheiro Esteves
Agente Administrativo

RG:48.91/.602-1
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernão/SP.
ADVOGADO: Dr. Gesner Mattosinho - OAB/SP n" 213.200
CONTRATADA: Vagner Aparecido Sevilha
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
CONTRATO N° 054/2015.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar
todos os atos da tramitação processual, até o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se,a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Fe ão, 02 de julho de 2015.

1~eo ~.t .dJJi
Vagne;ApareciO Sevilha
Contratado
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernão
CONTRATADA: Vagner Aparecido Sevilha.
CONTRATO N° 054/2015
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar.

Nome Alternar Canelada Campos

Cargo Prefeito Municipal

RGno 5.070.254-3

Endereço Sítio Estância Canelada, Bairro Santo Antônio.

Telefone (14) 98131-3409

E-mail acanelada@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome Sandra Azevedo Atran

Cargo Contador

Endereço Comercial do Rua José Bonifácio, n" 106

Órgão/Setor

Telefone e Fax (14) 3273-1038; 3273-1016; 3273-1021

E-mail prefeitura@fernao.sp.gov.br

-
L )

LOCAL e D TA: Fernão<;Y .~
U""1 --c:

RESPONSÁ VEL:
a ~/ '\- '" ......-'ÇjI 1.1) ~- - IArtern ~ampos

Prefeito Mu cipal
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embudils.l1te5.sp.gov.brJi<am m.:lflrid.:as a~ demais (OndIÇõeS
cio edital.P E. T. de Embe das Artt'S, 2110112015. FRANCISCO
NASCIMENTO DE BRITO - Prefeito.

4- TERMO AOIHVO AO CONTRATO N° 09712011 . DATA-
0]10612015· CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turistica de
Embu das Arles • CONTRATADA: COOPERlESTE - COOPERATIVA
DE SERViÇOS E TRANSPORTES· CNPJ: 06.341.787Iooo1·Jl .
08JETO: Reso~em prorrogar o prazo de vigência do referido
contrate por 12 meses a partir de 06/0612015 - fONTE DE
RECURSO: Federal e Próprio - MODALIDADE: Tomada de Preços
n.·OOQ/2011.

5u TERMO ADITIVQ AO CONTRATO N° 146/2011 - DATA
21107/101S - CONTRATANTE: Pretenure ue Estãn~ra Tumtl(a iJ\!
Embu das Afies· CONTRATADA: lOGFARMA lOGiSTICA E GES·
TÃO lTOA . CNPI n." 02J7(j 381/0001-33 . OBIETO: Resolvem
prorrogar o prazo de vrgência do conuatc por mais 12 meses il
partir de 29/0712015· FONTE DE RECURSO: fedelal· MODALI-
DADE Ple(jão Ptesennal nO 01012011

]8 TERMO ADITNO AO CONTRATO W 002/2014 - DATA.
30106/2015 - CONTRATANl[' Ptetenuta da Estância rurrsuca
de Embu das Artes· CONTRATADA. Come.era! João Afonso
ltda.· CNPI. 5].4]7J15fOOOl-67 - OBJETO Resolvem prOH09ar
o prazo de vigenCta do referido contrero por mars 06 meses. a
partir do dia 021071201 5 - FONTE DE RECURSO: Federal- MODA-
LIDADE: Pre(jão Eletrôniw nO 02112013

Ltda, 8. 59 ao 65; Nacional rcrneme! Hosprtalar uoa. 9, 79 ao
84, 95. 97, 1;/8; TRM conercre! de Medicaffi{'flIOS LIda, 3. 27 ao
33,70 av 74, 85 au 91. 9), 94, 96,100.101

EXTRATO DE CONTRATO
Proc. n· 10088115 - Pre(jão n~ 052/15 - AqUISição de pilhas

e pas.Conuatada:(irUlglCa União uda.tote 1.
AVISO DE lIClTAÇAO PIOC. nO 4826115 - Preg.'lo ne 040115 - Aquisição de postes
O Prefeito do mumcipio de fenaz de Vasconcelos, no uso Contratadas: SeU Hetuc Comercio de Materidis üeuccs l!d,l.

de suas auibuçôes. toma públl(o, que enccnna-se aberto. a lote I; CVS Comercial üetrka Ltda Me. 2,]; üetnca Radiante
licitação na modalidade PREGÃO PRESENClAt N" )9/201 S, cujo Materiais üetrkcs Ltda Me, 4, 5.
objeto Ata de Registro para Aquisi~ào de Generos Alimenticios JULGAMENTO
para Merenda Escolar cuja abertura dos envelopes será dia stcc. n~ 1692811 S - Concorrência n" 073/1S - AqUISição de
04/08/2015, às 09h30mrn,envega do edita I e anexo. somente no materiais para consumo orve-scs devidamente insralado~ (drvi-
endereço A~enida Rui Barbosa, 315 . Vila Romanópolis . rerraz sortes em cbepe de madeira e em PVC, portas pala divisórias,
de vasconcetos. mediante a enlregil de 01 (um) CD ROM do tipo persianas vertical em tecido, cortinas em tecido blackoct, fe-ros

~~~;:~~ :~~~I~a~~;ra~~lse 1~/~,~:i~~~s(~~S~;~:~~ (~~ .~al~~~7~~ ~;b::U~~:a:r~d~;ol~(:r~~~~~~ P~S~I~i~~:~~ ~~I:~~~Z:~s~~t;:~~.
7800. Aw FiUo ucs Sanlus . Preteito. I cortina. calhas I! rodalJtõ de nlddt'lra). O 5r: Presidente di! Ccmrs-

REVOGAR são Permanente de liCitações torna público que, convceunõo
O Prelertc do muotcpio de Ferral de Vasconcelos. no uso de ' parecer juridiCo e recurso hier,1rQuico. a Ccmrsséo mantém o fui·

suas amburçôes, toma publico. que encontra-se REVOGADA. a qamento prolelldo na sessão e fka mantid" a INABILITAÇÃO da
ücuacõc na mcdandede PRfGÃO PRESENCIAL W 32/2015. cujo empre:hl Tnsui Riberráo Comercio de Cortinas e Acesso,ias Ltd.l
objeto Aquisição de GenerosAJimentlcios paril Merends Escolar. ME por não apresenta, ce.tidàc imobrliéna da fazenda publtca
Aci, flUo dos Santos _ Prefeito. municrpal contcnne elllgido no edita! dcusula 4" lelra h.J. Fica

fixada a data de 2] de Julho de 201S as 15h]0 a ebeno.a das
,Fl_,'-'O"'R"'A"-"R"'IC"'A"- f prcccsras das emp'~ habilitadas: BW lima Construtora ude,- I Diego Alerrand~r ~reira & Cia lida ME; Duarte Jnteflores

I
e Promoções Eireli ME. Marcelloni e Manhan! Comer(lO de

,-,PR.!!E"-F",EI",TU",R"A""M=UN:.:.I",C"IP-,,A,,-l"D=-E"'FL"O"'R"'AC-'R"'IC"A'--__ ~:;~r~~t~~d~E~E. Pereira li' Paranhos Ind~tria e Comt'>ruo

franCd.2J de julhO de 201')
Marcelo Henllque Nescmeno
Presidente da (omusêo Pemanente de lIClla~ões/Pregoelro

PREfEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ESplRITO SANTO DO PINHAL

FERNAO
EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE CONTRATO
PROC. ADM. n". 012115. PREGAO PRE5ENCIAL n". 003/15

Objeto fomcnrnéntc de emutsóes "sfalllcas cetrônica tipo
RL·1C. RR-2C E ASFALTO DllUIDO CM·30. EMPRESAS CONTRA·
TADAS: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A (itens 01 e 02). no valor
de Ri 640.]00.00 (seiscentos e quarenta mil e trezentos reai~)
e GRECA DISTRIBUIDORA DE ASfALTOS S/A (Item 03), no v<llor
de RS 241.800,00 (duzentos e quarenta e um mil e oitocentos
reais), sendo o valor lotal de RS 881.100.00 Ioucceorcs e OItenta
e dois mil e cem ,ealS). flanca. 21 Ô(' julho de 1015. Edvaldo
Curtlolli • Pregoelfo - EMDEf. Pregoeiro - EMDEf. Pubhca<;ão
daEMDEF.

EspíRITO SANTO DO PINHAL
RESUMO DE EDITAl
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICMP. snc a Rua

Simão de Oliveira, 150. Centro, na Flora Rica, no hlado de
São Paulo, CEP 17.870·000. entidade de Direrto Públrco, devi-
demente InSC/lTa nu CNPJ sob nO 44.92S.279/ooo1·90, etrevês
de seu repeesentõnte leg,ll o Senhor Paulo Roqéno üorennnc
de faria. Preferto Municipal de Flora Rica, possuidor do CPF n"
092.58'.Q78·61. torne público que acha-se aberta licitação na
modalidade PREGAO PRE5ENCIAl sob o n''. 017/201S, do tipo
MENOR PREÇO POR !TEM, objenvando 11 i.lquisiçao de equipa-
mentes e matenao permanentes oesueaccs ã Unldadt' BáSica
de Saúde do Murucipic de flora fliu. com recu-se proveniente
da Emenda Parlamentar n~ 13846.35200011130·40. que será
regida pela lei redere! n''. 10.520. de 17 de julho de 2001.
apjcandc-se subsldlarramentt'. no que couberem as dIspoSIções.
das Leis nO. 8.666/1993 e Lei Complement<1r nO 12312006 e
a~era~ÔE's posteriores. e demais normas regulamentares apli-
cáveis à espéce.

Datada realiza\ãu:05de dyustude 2015.

H""io: 14'ooho'3' FRANCISCO MORATO
local: 5al.1 de licitações da Prefetura Municipal de Fio",

Rica
Publicação Edrtal completo aüxadc no mural. lecahzadc PREFEITURA MUNICIPAL

na Preleltu/,) MunrClpiOl de Flora Ric.l e pubücadc de forma DE FRANCISCO MORATO
resurruda no Dlauo OhClal do Estado Ô(' São Paulo. no Jornal
Rt'gional dto (U(ula~au dlafl.,e 110 slte oft(lal do Muni(iplo www.
flor<lrrca.~lJyovbr

PAULO ROGERtO FlORENTlNO DE FARIA
Prefeito MUnicipal
RESUMO DE EOITAl
A PrefeitlHa Mlmicipal de Flora Rica, (NPJ no"

44.925.279/0001·90, embelecida na Rua Simão dI:' Oliveira,
nO ISO, neS\êl cidade ecomarca de Pacaembu. ESlado de São
Paulo, lJor meio du Senhur PAULO ROGERIO FlORENT1NO DE
fARIA. Prefeito Municipal de Flori! Rica. possuidor do CPF n~
092.585.478·61. usando de sua competencia, torna publico que
se acha aberta nesta unidade. licitação lia modalrdade PREGÃO
PRESENClAl sob o n". 1812015. do tipo MENOR PREÇO POR
HORA. obj<!tlVando a (ontlataç;io ~ empresa p..lra preslação
de servlçO$ medicos abrangendo todas as Junções Inerenll?$ ã
profissão na espe(l.1lidade de Glflecologla e Obstet"cla, a serE'fll
plestados na Unidllde BaslCa de Saudt' do MunKlplo d(> Flola

ContraIo n" 052n015 Rica. localizado na Avemdi! O<laciano Pererra de Anelrllde. n'
Contratada Ap~re<,d(' O_onfzete dos Santos 66. todas as $fAtaS . lerras. no horimo das 10 oohs ãs 13:oohs.
ObWto' AqulsI~ao _rno gl"nero~ "llmentlclos da clÇIflcultura qUE' M'rii I~tdd veld Ll'"1 ft>df'fill n~ 10520, de 11 dl' ,ulho

f~m,lr~r para alrmentaçao e~colal I>"'ra akmo~ da r('de de edu{a- I de 2002. apllcandQ.se subsldlaliamente. no que couberem "5
~<l0~d~lCa publt~~. v~rba FNOE/PNAf I dlspo~i~O('~ da lei ~deral nO. 8.666. d(> 21 de Junho de 1993.
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com a~era~õE"> postenorl'S. e demai~ normas regulamentares

~it~~~a~::~na;~!a:~~!~712015 ap~(ãvels à es~je.
CUlltratu nO 05~/2015 . . ~~::r~: ~~~~il~~~~5:5 de agosto de 201 S.
Conlfat.:lda:RelnêlldoTerxellil L I S I d l" - d P f't M" I d FI
Objeto: Aquisi~ão de gêneros alimentidos dOI agricuhwiI R' oca: a a e ICltaçoes a re t!r Ufa un!Clpa e ora

f~:i~;~i~;rilu~:i~:,~:;;~ ;~~~~~!~iIalunos dil rede de educ,,- rca Publicaç30' Edital completo afixado no mural, 10cêllrZildo
ç VI' ~s9649 33 na Prefelllrra MuniCipal de Flora RICa e publicado de forma

V~9~~cia: a;e )í1121201 S resu.mlda no .Dlário ,Ofl~i.al. do Eslado de. São Pilul~, .no Jorn,,1
Dala da Assinatura: 0210712015 Reglonill de CrtCulil~"1Odlarra e no 5111.'ofICial do MunKlplo www.
Cantr ato n~ ()!i4!lú 15 florarica.sp.gov.bl
Contr,mdJ. '/<lqnf'r Apar('cdo Sevilha PAULO ROGERIO FLQRENTlNO DE FARIA
Objeto AqulsI~ão dt> g~nNo~ alrm{'fllicros da agrkuhura Pr(>f(>IIOMumc'pcll

familidr para alimentação escola, parcl dluno~ da rede de educa- 11 I 'C
~ão ba~r(a pubh<il, vi?fba FNDEIPNAE ,-r"RA=,=A~ _

Valor. RS 6.224,46 I

~~:A~~:"!:::;'~~~"'Ol\ i PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Contrato n~ OSS/201S HOMOLOGAÇÃO E ADIUDKAÇAO
Conllatada AntOniO Sergio Rufrno Prado· ME Proc. n· 19287f15 _ Pregão Presencia I N~ 8811S -Aquisição
Objeto Contrataçáo de empresa eSJ)l'<ialrzada pard preso t' InstaL:r~ão d~ I!qUlpamentos de sonorrza~ão P'lra as salas de

tação de serviços de manutenção elétrrca nos veiculos da frota formil~ão da nova se~ sa Seco de Educa~ão. O Sr. Plegoeiro SERViÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
Valor: R$ 30.000,00 torna publico que fica HOMOLOGADA e ADJUDKADA a propos- PREGAO PRESENCIAl n" 131101 S. PROCESSO N"
Vigência: 12 meSes ta da emprt'$a luiz Antonio peixoto Franca Me. lote 1. 1.19112015. Objeto' Conlralaçãodeernpresa espe<ializad" elll
~~~~r~~oA~~i;~~~;~:1~6/07l201 S TERMOS DE RESCISÃO CONTRATUAt transporte d~ ).IessOilS, para o atendimento tios pacienles da

COlltrôtilda: J.B.C.M Equipillrrerrtos e Sist\!llIas LTDA. - EPP bas/~~c'a~t~g604 i~1~a -l~~e;~~~~i~\d;~:6~1~~,iC~~~~;~od:e~~'a(~~ ::i~~n~~a;~~~~id~~~~~P:~e~~~'~~~l~a~~~~~~:e~~~:e;radn~:l~i~

({)nt~~!~~re>c~~:~~~aJ:~rel~~iê~~i~r:~I~{":n~r: d~Q~I~~c:~~~~~a~: 8.88)/94, (ujo objelo e a contratdção de emi~sora de rádio para Edital. O 5NViço de Assish~ncia Mtõdi(a dI' Francisco Moralo -
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES fins de publicidade InSlillf(ional de in\l"resse da comunidilde, SAME/FM, Autarqulil MllnlClpa! com sede iI Rua IV de Jilneiro

~~I~r: ~~ ~;.800:(\O 1 cUJas contratadas sáo Rildio Herll AM de Franca lida, Rild!o nO 181 Jardim São 10$1", Francis(o MoratolSP. torna publiCO 4ue
CONTRATO N" 04/2012 D;I~n~~ASSi:~~~;' 0710712015 I Heru FM de Franca ltda. R~d,o Três Cohna~ lida EPP. RiI?!o E:'ncontra·~t' <:lberta e~ ~eu ,elor Comprds l' ll(l1,l~ão, Ircl!iI~ão
.,. TERMO ADITIVO COfltrato ne 05817015 I FrJncd du tml)erddor, Funddç<:lU Cultural iJe Franca. R<'IiJlu Unlau na Modalidade Pregao Pre~eIlClal. Encerramento no Dia 04 dE:'
Contratante: Preleiturd. MuniCipal de Fernando Pre~te~: (Ofltralada' I'<;>troecol. recidagem. g('It'fl{lamento e salu- I da Frilnca ttda. Ficam. atraves d,este; RESCINDIDOS am,ga.v~l. 1 AgO$to de ~015 ã~ 10h~min. O edltal e seus clnellOS encon·

Co"tra~ada' Tel/a Furte 8~asll ConstrUlura ltda . EPP. OlJj€.'tu cões ambleotai~ I m('nt(': os (ontr.:uos. de contr.1taçao dI/ela de emissora de radlo , Ifam·s: a dlsposlpo dos I1Iteo-ess~dos no seTor de Compras I"

ej(~~u~,,? de obras e S('fV!Ç.OSe fornecimento de materl.~1 pil~,l I' Obleto Fornecimento ,1 Adquirente de todo o reslduo de para lrns de pubhudade rn~lIIu,lonal de mlereS!te da comum· llcrta(ao do SAME/fM. onde podeo-a ser r~'lIado b.'Slilndo tl,lz('r
edlh(açao de 120 (cento e vlntel umdades habllaoonals. I ólpo vegptal gordwa pós-con~llmo e Illto e1euõnl(O coletado dade. o qual e objeto do Proce-sso Admrnlstlalivo n' 6418110, midia gravavel ou pen drrve. Qualquer inform.ll;.io podeM $eo-
tipologia CDHU 11 )JB.Ql, na Sede U,ban,) do Mumcipro: Adi· I pela ICMne(~dO!a no munrcipio de felnão Inexrgibilrd.1de nO oo3f10. de ,l{oldo (om a Clãusula XI. item obuda pelo TelJf.u (lI) 4488·1869.
tamentos: 1) o vaiO! atual remallt'scente do COnlr_alO fICa atua· Vigência' 12 meses 11.1 do Te,mo ConltalU.a1 e fundamentado na Lei federal ne PREGÃO PRESENCIAl n- 14/2015. PROCESSO N"
Irzddo pari!' RS 1.7S2.576,62. vlSilndo a reposr~ao das peldas Data da Assinatura. 15/07l201S 8.66619] em stu artrgo 79. 11.lendo seus efellos /etro<tgidos a 1.09812015. ObJelo' Contrata~ão de emprt'SêI espe<lahzadft em
tnflactOnártas. conforme indlCes aprovado~ pela COHU . 2) ficam HOMOlOGAçAO data de 16 dt! 5elembro de 2014. presta~ão de servl~OS tetni{os (>dispon!b,lizaç~ Ô(' sistema de
mantidas maltl!fadas todas as demaiS dausuk1S e disposições do PfOC n0 02912015. COMPROMISSO DE FORNECIMENTO informâtica pala gerenciamento de rotinas em ~stabelecimento
con~,alo tnKla.t D.mação: 9900 - Despesa bt,.a .. 9O~5. - COHU Pregão n0 015120IS. Proc. n· 47804(14_ - Concor~encia ne 00411 5 -Aq~isição de de ~ude e, aTi.v,dades correlatas. conforme especifica~ões e
C,onl.unto Habltacronal Fernaodo Preste~ O , llcrla~ao. Concor· Objeto. Contrata~ão de empresa pdra forneCimentO de con' pevs para manutença~ de eqUlpilmentos odontolog'cos. Can- demaiS ellU}enclas contidas nos a~e~os .QUI? .lazem parte Inte·
renCla OlnOl2;ASSlnatura 01/061201S trolador laClal dl' frequê-ncia e da lici'flçti de uso do sotware para tratadas CTR Odontologlcos lida Me. Iteo~ I ao 15. 17. 19 ao]), grant(' do Edltd!. O Servl~o de AsslstellCta Medica de Franm<o

Fernando Prestes, 21 de julho de 201S. a EMEtEf Mafla do Carmo da Silva Juflão, a Cre<he Pequeno Davi 35,37. )g.40. 42 ao 44. 46, 47.49. 51 ao 60, 62 3066. 70 ao 84, MoratQ - 5AME/FM.Aula'Quia MUniCIpal com sede a Rua l-de
Rodrigo Ravazzi . P/efeito Municipal e a sede da Prel",itura MUnicipal de Fernão. Ficam homologado~ 86, 89 ao 93, 95, 98, 100 ao 107. 113 ao 116, 119, 123 ao 121. Janeiro n~ 181 Jardrm São Jose, Franmeo MoratolSP, tor~a. pU~h.
CONTRATO W 04/2012 em sua iotegralidade os itens conStantes do Cl'rlame a empresa 130.1)), 135 ao 13?, 140 ao 147. lS3. 15S ao 161: In·Dental ~o. que encontla'se abt:!rta em seu SNor Compras e lIC1\i1~ao.
8" TERMO ADJlIVO. . J.B.C.M f!.luipamentus e Slstema~ LTDA.· EPP, no valor de RS Produtos Odonlologlc.os, Medicos e Hosprtalares l1da EPP, 16'IlrC!laçâO na Modahdade Pregao PI~en(ra!. Encerramento no
Cuntriltilnte: Preleltura MUniCIpal dl' fernêlnuo Ple~teS, 31.800,00 fcrnJo, 06 dI.' Julho de 2015. AUloridade re~pon~ilvel' 18, 34. 38, 45, 48. 68, 69, 99, 108. 120. 121. 128, 134, 13!1, 139; Dia 10 de Agosto de 2015 as 10hOOmln. O edi!"1 e ~ell~ i:lne~os

~~;:~~~aod~~ T~~;a:~I:er~:~~~ ;~:~;~(II~:n;~d~~ ';:t~:rl~I~I)~11~1 AJten~;~(~~~1~;1~~;'~:Po~ - Prefello Murlltipal. ~~~;~~ ;iU;~~~1~~~O!oL~~~,E;;'7~~'1:,l'l i~:~~9,fi:jl~5,i 3
8
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edrlicação de 120 {cento e vrntelunldades habilacionals, !'polo· Prl'gJo n" 027/201 S ao 152. 154. 08S: HO(I~e Sort('IO pi1r<l desempate do Item 127. traler midia grélvável 0\1 pen dnve. Qvalql,er Inlorrn<tção podel~

~~~. W~I~"T~r!~r~~dOn: !:~z:~~b~:::a~Zo ~~~I~:;lir:I:~I~~:::~ do m~~I'~:~IO~~~~i~~~~e ~Cp:~:~~~~~~~:d~~~t~~~:~: s~c;;~(i~~:~ mat;;~~' ~:;:,~,~,~:~:. ~~~t~~~~ldê~:~'~~;c~:~~!;r~~I~~Ç~Oe~j~ I ~er O~~I:~Á~!O i~·~~aEItN~ll~\448n~-18t6~/2015. PROCESSO N"
& (seis) meses. com !nlClU no dia 26106/2015 e encerramento rIO homolog,1do.~ os Itens d,J seguinte maneua' Ilem 3,.1 empres,l camentos ttda. Iten~ '~,]6 ao 58. 66 ao 68;AJtalilgos ltda. 11.1 I:~93/~015. Objeto. Aqul~lção de Ve.iculos Ok.m. conlorrne t'spe·
dia 261111101S ·1}. Ficam mantidas rnalreradas todas as dem;us Trrunfal Marl"a ComerCial lTOA .. no valor de Ri 3.34S.OO. Item 14.92. 102; 8MG Dls\llbllldora de Produtos Hospllala,es. 1. 2. 4 Clftcaçoes e dt'nrals elllgenClas contidas fiOS anexos Que lalem
dilUsulas e disposiçôes do contrato iniCial liCitação CO/lcorr!l1- Z, a ~!)f~a C!lu/glca (om. Mal. Meo-f Hosp. LTDA. no '1.1101de ao 6, 15 110.11. 26. 69: Comercial c"9rg.l(.1 Rioclarense. 12. 99; I parte.'ntegrante do Edltill. O Servi~o de A~slsl~ncra Medrca de
era 0112012, ASSinatura: 2Sf06I2015. RS 5.017.S0 e il{'fls 1 e 4. no valOI de Ri 1.512,00. Fernão. 29 tumal Com(>lCIO dt> Produtos Farmacl!'uUcos lida, 22 ao 25.75 Fran(lS(O MOlato - SAME1fM, Autarqura MUO!Clpal com \ede

Femando P,estes, 11 de Julho de 101 S. de junho de 2015. Autoridadt' responsável. Altemar Caneladd ao 77; Med Centt>r Comi?fcialltda. 7. 10. )4, 35. 78; ML Comer- a Rua I ~ de Janeiro n~ 181 Jardim São José. Fran(lS(O Moratol
Rodrigo Ravaui - Prefeito MuniÔp<l1 Campos - Prefeito MunicipaL cio. Imponação e exportação de Material Médico Hospitalar Sp, torna público que encOfltla·se aberta em seu setor Compras

TERMO DE ALTERAÇÃO 00 EOtTAl PARA A "CONTRATA-
çAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE USO
DE SOFTWARES DE AVAliAÇÃO E DE APOIO A APRENDIZAGEM
A SEREM DESENVOLVIDOS NAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL
E fUNDAMENTAL DESTA MUNKIPAl1DADE, COM PREVISÃO
DE USO EM ATE 12 (DOZE) MESES· "PROCESSO:·09512015"
'PREGAO - N" 0511201S"Fica alterada o item 7.20 passando
a ter a seqinnte redação' A licitante vencedora deverá, eocer-
rede a etapa de lances. apresentar seu soítware ir Comissão
Especial Para Anil!ise do Software Pedagogico, composta pelos
~ervidore~ Ut1ANE AGúSTINI PAJVA DElATIM. ROSANA MARIA
GONÇALVE5 PI(ARElI e SEILA BARONt. nomeados pela Portaria
n" 15.606 de J7 de Julho de 201 S. O~ uemais tenncs pennane-
(em inaJlerados. Fernandópolis·SP.l1 de junho de 2015. ·JOAO
PAULO PUPIM . Dueto. de Supmnentos

EXTRAlO DE CON1RATO N" 324/2015. CONTRATANTE:
Prefeitura MunICipal de rernandopolt$. CONTRATADA. Paveccn
Engenh,llla, Cons1tuçÕ!!!. e Avall.lçó"s EUl'li . EPP . VALOR: RS
95.161.48. ASSINATURA 1510712015. OBJETO' Conlrataçâo de
empresa espe<iahada pala execu~ào da (onstlu(ào de muro de
contenção na Escola Pró Infância, jocabada à AvenIda Ermando
Gurmarã~s.. esquina com a Aveoidêl nntomc Papa. qu<Klra 01, área
b, no bairro Jafdlm Ipanema. nesta CIdade de F-eln.lndopolislSp ..
corn fornecimt'nlQ de matenal e mâo·de-obrd, «ofcere Memorial
cescínvc, ürçemento, Cronograma Fi'>lco - FinanceHo e PIOjetO.
MODALIDADE: Coocolfen<ia n- 006/15. Fernandópoh 21 de julho
de 2015. JOÃO PAULO PUPIM . Diretor de Supumentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÁO
O Diretor de Departamento - Admlni~t1.~çào, do Municipio

de Esphito Santo do Pinhal. Estado õe Sàc Paulo. usando de suas
auênnções legais, conforme o inc. 11do ,lrtigo 10~, do Decreto
Municipal n° Q.Q78 de 02 de Janeiro de 2.014, HOMOLOGA e
ADJUDICA os atos conesponoerues da Chamada Pubhca o-.
04/1.0IS, à lavor de Pedro Osvaldo Ri«(i e LUISCallos Jordéc. os
itens 01. OS, e 07, Rcnulda B. Godoy, os ilens 01 e 05; Jose Rei-
naldo Paganini e Moacir Dcnisete Paganini. o item 02; Sebesuêo
Otoni llparini, Amarilio Cesar Lipatini. Antõnio Marcos Mildneze
Peneira e Paulo rêsar Milaneze reneíre. o item O]; remende
Dcmzeti de Souza. Mi~on Carlos de Padua e tonas Paukic de
Pádua, Item 04: e. Ivan secelete. o item 06.

O SI. Dnetor de Depanamemc . Admlnislla~ào. do Muni·
dpio de Espílito Santo do Pinhal. Estado de São Paulo. usando
de suas atriburções legais, conforme o rnc. 11 do .litigo 10",
do Decreto MUniCIpal n~ 4.478 de 02 de renenc de 2.01<1,
HOMOLOGA os <tIOS correspondentes 110 Pregão Prt'st'lIcial "e.
0712.015. em especial, .1 AdJudi(ação Plomovid,\ ,) tavor dils
tcuemes Cecam - Consuho"a EconômIca. Contãbd e AdmlnIS·
nativa Municipal SI5 lida. o lote 01, e. lnter-Jec Soluções PfTl

Soltwere ttde: o 101e02.
Espirito S.,ntodo Pinhal. 21 de Julho de 1.015
Jos(o FE:'Inando Alvim - DirE'lOr de Oepartamento - Adnll'

nl5tlação.
EXTRATO Df CONTRATO
CONTRATANTE: Municipio PROCE5S0: 12.686/1 S CONTRA-

TADA: Jo~e PorreCa Bebidas·ME VALOR: RS 9.240,QO ASSINATU-
RA: 20107/15 OBJETO: furne<imento parctladu de àyua mineral
sem gãs, acondicionada em garrafão de 20 litlos VIG~NClA: 06
(seis) meses. contados da sua asslnatU/a ou até que sejam ent/e·
gues as quantidades des<rito.1S neste instrumento MODALIDADE'
Pregão Ple~enciaI40/15.

TERMO ADITIVO CONTRATUAl
CONTRATANTE: Munlciplo PROCESSO. 11.181114 CON-

TRATADA 8emaldi e Souza ConstrW;,10 e Com!!rcio lida-ME
08JETO. Prorrogal ate o dia 15/1 l11S. o CQlluato !.IUt' tt'm corno
objeto os serviços ~ construçào I! relOlm" das dependen(las rl.l
quadra poliesportrrva Guerrno Costa FIlho

CONTRATANTE: MUnlciplO PROCESSO' 5.48b/14 CONTRA-
TADA Pnnte< Tecnologia da Impres\ão Ltda·EPP VAlOR: RS
60.588,00 ASSINATURA: 20/0111S OBJETO: Prorrogar por milis
12 meses, a partir do dia 28107l1S, o contrato que lem (omo
objeto a loca~ão de impressoras multiluncionais monocromãti·
cas e sohware de gerenciamenlo de cópias.

Espirito Santo do Pinhal. 21 de Julho de 2.015.
José Fernando Alvim - Dire-lOI dE' Departamento - Admi·

nJstlJç50.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TERMOADITIVO
I TERMO ADtTtVO 00 CONTRATO W.: 094/1.014. CON·

lKATANTE: Semtmia Municip ••1 de Saude. PROCESSO N".:
1.05611.014. CONTRATADA: COffiE'/(ial João Afonso ltda. 08JE·
TO: Aquisi~ão t' forne<imento pdr{t'lado de cPStas bdslca~.
Ô('stinadas aos SE:'rvidores Ptiblrcos MUn!ClpaIS da Saudl.'. para
entreq.a em paf(ela~ menSdis. a) Fica prorr09ado por mal~ um
período Ô(' t2 meses (17/07I2.01S d 1610712.016). b) O valor
unitarlO da (eSla b.hlca. rl'.ll~tado pd\sa d sei cW Ri 126.49.
cJ Alfibui'M;! ao present~ ll'f/lIOAdltlvo o valor !olall'Sllmaoo de I
RS 288397.20. 3) FICam ralihcadas as demal~ claosulas e con·
dlções do (onllato inicial. não alterados por este Instrumento.
ASSINATURA 1610712.015. MODALIDADE' Pregão PresenClal n~.
01812.014. fUNDAMENTO: inClso 11,lItigo S7 e rnciw XI.1rligo
40. ambos, da tel federal n~. 8.66619] e suas alterações.

Espírito San!o do Pinhal{SP), 21 de Julho dt' 2.01S.
WILl1AM CURI BAENA - Secretârro Muni(ipal de Sallde.

EXTRATOS DE CONTRATO E ADITIV05
Con\lalant~ Prefeitura Mllnt(lpalde Fe.oãc
Autoridade ResrlUn~iÍvel: Altem,ll Canelild,1 Camf}Os - Pre-

leito MuniCipal
Contrato n'' 047/2015
Contralada: Linear Asse$soria Efleli· ME
Objelo. Presreçêo de serviços de assesscne pare geren·

cemeoto de projetos de polincas pubnces, para realização de
cedastrerneruc de propostas, acompanhamento de rootretos e
convênios entre o mumcipio e o governo federal

Valor: Ri 3.900.00
Vigencia: 180 dias
Data da AssrnalUra: 1]107I201S
COflllatonv04':11201S
Courerade. Pedreua Nova Fortaleza lTOA.
Otneto. AQUISição dO! tastro de pedra (rocha de<omposta) e

selllo rolado (pedlegulho)
Valor RS ~.500.OQ
Vigéncia' ate 311121201';
Data da AsSllltlluta 08107/201S
Conuato nOOS(\/20IS
Ccnuatada. LUCdsarl Extração e Comer(iotTDA.
Objeto: AQllf5rção dl' '~w1Jde pedra (rochil decompoua) e

seillo rolado (pedregulho)
Valor:R$18.000,OO
Vigência: alé ]111212:015
Data da Assinatura: 08/0711015
ContralonoOSIIl015
COI1tratada:Aparecido Candido da Silva
Objeto Aquisição de- 9~ne,os alimenticios da agricultura

lamiliar para alilllt'ma~ão escolal p.3ra alunos da rede dt' t>du(a-
çào bã~ica publica, verba FNDE/PNAE

VdIQl: Ri ].182,33
Vi9encia'iite311Wl01S
Data da Assinatura 021071101 S

COMUNICADO
PPN.~OI4115-Proc Adm.N."416UI1S
ccnuetcçêc de empresa especializada par" prl'stação de

\erviços de a$SeSSOlla para implantaçâo e implementação de
medidas socioeducall~as

A Prefeitura do MlInicípio de frilncisco Morilto torna
pllblico a quem possa intNe$Sar que o rccurso intcrposto pela
empre~a ASSU(IAÇAO HQRIZQNTAES loi Indeferido.

Fran(ÍscuMurato.21 Julhu tle 2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL
COMUNICADO
PP N.o 014115 - Pror Adm. N ~ 41&OIIS
Contr,'ti,,\.lO de empr'!SêI espt!o,llizilda par,t prestação d~

S~"IÇOS de asseSSOf"I par,) Implantaçâo e Imlllem<!nlac;.lo de
rnt'dldas socioe:ducahvas

A Preleltura do MurlKlplo dI.' FranclS(o MOfato torna pub~
tO a quem possa Ime'l"'isar que a liotitÇão supra mencionada
,estou FRACASSADA.

FranCISCO Morato. 21 de Julho d(' 2010;
SECRETARIA MUNICtPAL DE ASSIST~NClA E DESENVOLVI·

MENTO SOCIAL
COMUNICADO
pp N." 013115 - P,oc.Adm. N."415SIIS
Registro de Ple~os de móveis
A PrelE:'rtura do Municipio de Fran(i~co Morato torna

público" quem pOSSa inlereSSilr que o recurso intCfPO~IO pela
empresa ART BASE INDÚ5TRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E
PEÇAS PARA ESCRITÓRIO LTOA foi Indeterido.

Francisco Mo/ato, 21 Julho de 201S
SECRETARIA MUNIClPAl OE EDUCAÇÃO
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO
PP N.o OU/15 - Proc.Adm. N.G 4155115
Reglst'o de Preços de móvei~
Fica adjudic.4do e homologado. ã Idvor das empre~a$ abail\o

i'spe(Íficoildas. na ~eguinte conlormKlade:
COMERCIAL DAM8R05 liDA
LOTES 01. 01 e 04
MENDES & MARQUES DISTRIBUIDORA DE MATERI~IS

UDA-ME
LOTE 03
FranCISCo Morato. 21 de Julho de 1015
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FERNANDO PRESTES


